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PORTARIA Nº 754/2021 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 

Desembargadora Waldirene Cordeiro, no uso de suas atribuições legais lhe conferidas pelo art. 

16, II, da Lei Complementar Estadual nº 221/2010 c/c o art. 51, I, do Regimento Interno e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar a gestão administrativa das Comissões 

implantadas neste Tribunal; 

 

CONSIDERANDO o fim do biênio 2019-2021 e, por consequência, o encerramento 

da vigência da Portaria n. 2.726/2019, publicada no DJE n. 6.457, de 17 de outubro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a posse dos membros da gestão administrativa no Tribunal de 

Justiça do Estado do Acre, para o biênio 2021/2023; 

 

CONSIDERANDO, por derradeiro, a deliberação contida nos autos 0001053-

80.2021.8.01.0000, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar as servidoras Vania Moizeis de França, técnica judiciário, matrícula 

nº 0297-6, Lina Grasiela do Nascimento, técnica judiciário, matrícula nº 1514-1, e Greice Garcia 

da Silva, técnica judiciária, matrícula nº 1169-0, para auxiliarem a Comissão de Honraria e Mérito, 

no biênio 2021-2023, sem prejuízo de suas funções. 

 

Art. 1º Designar a servidora Vânia Moizeis de França, Técnica Judiciária, matrícula nº 

0297-6, a servidora Lina Grasiela do Nascimento, Técnica Judiciária, matrícula nº 1514-1, a 

servidora Greice Garcia da Silva, Técnica Judiciária, matrícula nº 1169-0, e o servidor Angelo 

Douglas de Souza Lima, Técnico Judiciário, matrícula 7000587, para auxiliarem a Comissão de 

Honraria e Mérito, no biênio 2021-2023, sem prejuízo de suas funções. (Alterado pela Portaria 

n° 1958/2021, de 12.10.2021) 

 

Art. 2º Os efeitos desta portaria retroagem a 05 de fevereiro de 2021. 

 

Publique-se e cumpra-se, dando-se ciência a quem de direito. 
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Rio Branco - AC, 15 de março de 2021. 

 

 

 

Desembargadora Waldirene Cordeiro 
Presidente 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DJE nº 6.792, de 17.3.2021, p. 105. 


